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Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata

Estado de São Paulo

CNPJ/MF nº 59.032.532/0001-53

Home Page:- www.cmaguasdaprata.sp.gov.br


PROCESSO N.º68/25
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 05/25
SUB-EMENDAS MODIFICATIVAS 
                              A emenda modificativa apresentada ao Projeto de lei Complementar 05/25 passará a viger com seguinte redação em seu artigo 133 § 2º; e artigo 156 §2º

Artigo 133
Como está :-

§-  O Executivo regulamentará, por Decreto, os critérios de elegibilidade, os prazos e as condições de reversão dos incentivos.

Como Ficará:-

§- O Executivo poderá regulamentar, por Decreto, os critérios de elegibilidade, os prazos e as condições de reversão dos incentivos.

Artigo 156
Como está:- 

§ 2º Os limites de cada zona constarão de mapa anexo a este Plano Diretor, devendo ser atualizados por ato do Executivo, após aprovação do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano e realização de Audiência Pública.


Como ficará 

§ 2º Os limites de cada zona constarão de mapa anexo a este Plano Diretor, podendo ser atualizados por ato do Executivo, após aprovação do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano e realização de Audiência Pública.

 
Plenário Egberto Junqueira Ferreira, 07/11/2025.
Lucinda de Almeida Noronha
Relatora da Comissão de Justiça e Redação
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